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RDC Nº 03/2020 
 

TERMO DE PROPOSTA 

 

DADOS DO PROPONENTE  

RAZÃO SOCIAL: PJD TERRAPLENAGEM EIRELI 

CNPJ: 15.503.951/0001-50 

ENDEREÇO: RUA HURAIA DE ARRUDA ALCÂNTARA, Nº 61, BAIRRO JARDIM PANORAMA, MONTES 

CLAROS/MG 

FONE: (38) 99976-0860 

 

À CODEVASF 

Av. Geraldo Athayde, n.º 483 – Alto São João 

CEP 39400-292 – Montes Claros-MG. 

 

Prezados Senhores, 

 

Tendo examinado o Edital n.º 03/2020 e seus elementos técnicos constitutivos, nós, abaixo assinados, oferecemos proposta 

para a execução das obras e serviços com vistas à implantação de ações de recuperação hidroambiental da microbacia do 

córrego Grande, localizada no município de Baldim, estado de Minas Gerais, pelo valor global de R$ 630.000,00 (Seiscentos e 

trinta mil reais), de acordo com a planilha de preços em anexo, que é parte integrante desta proposta. 

 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar as obras e serviços no prazo fixado no Edital e Anexos, 

observando rigorosamente as especificações das normas técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade 

igual ou superior, bem como as recomendações e instruções da CODEVASF, assumindo, desde já, a integral responsabilidade 

pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as especificações. Caso nossa proposta seja aceita, obteremos 

garantia de um Banco num valor que não exceda 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, para a realização do contrato. 

 

Foram utilizados em nosso orçamento a Taxa de BDI de: Serviços: 23,38%; e Encargos Sociais mensalista: 73,81% e horista: 

115,71%. O Regime Tributário a que estamos sujeitos é o de Lucro Presumido. 

 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias desde a data fixada para abertura das 

propostas, ou seja, 14/05/2020, representando um compromisso que pode ser aceito a qualquer tempo antes da expiração do 

prazo. 

 

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta será considerada um contrato de obrigação entre as partes. 

Na oportunidade, credenciamos junto à Codevasf o Sr. Pedro Paulo Maia Dias de Sousa, carteira de Identidade nº MG-

16.240.116, Órgão Expedidor SSP/MG, ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando 

cabíveis transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório. 

 

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e que nossa proposta 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados n Constituição Federal e nas leis 

trabalhistas, normas infralegais, convenções coletivas de trabalho. 

 

Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus anexos e que em nossa 

proposta estão incluídas todas as despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e 

demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução das obras 

e serviços, e, ainda, as despesas relativas à mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos, sem que nos 

caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação à CODEVASF. 

 

Montes Claros – MG, 02 de Julho de 2020. 

 

 


